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ESTADO DE RONDONIA 

CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 00 SUAFORÉ 

Secretaria Legislativa 

Assessoria das Comissões 

Lei Cømplementar N° D6DI199D 

ÅSSLIHÍOÍ "ALTERA A LEI I]1[| DE 16 DE MAIO DE 1.989, CRIANDO 0 
CARGO DE MECÃNICO DE MÁOUINAS PESADAS FIXANDO-LHE 
A REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

Autorz PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 

PFOIDUÍQHÇŽOI I]4ll]9I199l] SHFIÇŽOÍ I]4l[I9I199I]



câmara Mmmnai de Sau mune! nu Iîuauøn: 

Estado de Rondônia 

íšææcmêa 

LEI N9 060/90 DE 04 de SETEMER0 DE 1.990 

Adtera Lei 010 de 16 de Ma.iO 

de 1.989, criando 0 Cargo de 

Mecãnico de Måquinas pesadas 

fixando  lhe a remunera.ção' 

e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃ0 MIGUEL ' 

DO GUAPORE — R0 
, usando das prerrogativas do seu cargo , faz ' 

saber que a. Câmara aprovou e sanciona a. seguinte Lei: 

L. E l 

Az-1;. 19.............................. 

I ?.................................; 

VIII- Mecãnico de Máquinas peSa.daS(MM 

P)  todos os servidores admitidos para serviços especiais de me 
cênicos e manutenção de máquinas e equipamentos pesados. 

Art. 29- A remuneração do Cargo de Mg 

cênico de Máquinas pesadas (MÏ/IP) será de 19.585,00 ( dezenove ' 

mil quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros) , para 0 mês de Agog 

to de 1.990. 
Art. 39- Fica 0 Chefe Executivo auto- 

rizado a regulamentar a carreira. do Cargo de Mecênico de Máqui ? 

nas pesadas. 

Jtrt. 49- Esta. Lei entra. em vigor na 

data. de sua pub 
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